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Autor: Hugo Leal 
 

Data da 
Apresentação: 

15/02/2017 

 

Ementa: Solicita ao Excelentíssimo Ministro de Estado das Cidades, 
Bruno Araújo, e ao Diretor do Departamento Nacional de 
Trânsito, Elmer Coelho Vicenzi, informações sobre a aplicação 
da penalidade de suspensão do direito de dirigir e cobrança das 
multas dos autos de infração lavrados pela Polícia Rodoviária 
Federal pelos Departamentos Estaduais de Trânsito. 

 

Forma de 
Apreciação: 

. 

 

Texto 
Despacho: 

Aprovação pelo Presidente, Dep. Rodrigo Maia, "ad referendum" 
da Mesa, do parecer do senhor Deputado Fábio Ramalho, 
Primeiro Vice-Presidente, pelo encaminhamento. 
 

 

Regime de 
tramitação: 

. 

 

Em 16/03/2017 
 

 


